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Senhora Primeira-Secretária,
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Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Soraya Santos
Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado
n° 39, de 2017, de autoria do Senador Alvaro Dias, constante dos autógrafos em anexo,
que "Altera a Lei n° 5.851, de 7 de dezembro de 1972, para prever que constituirão
recursos da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) os oriundos dos
contratos de transferência de tecnologias e dos licenciamentos para exploração comercial
de tecnologias, de produtos, inclusive cultivares protegidos, de serviços e de direitos de
uso da marca e para dispor sobre a aplicação desses recursos".

Atenciosamente,
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Senador WEVERTON
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